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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.947-B, DE 2017 
(Do Sr. Damião Feliciano) 

 
Altera o artigo 1º da Lei 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre 
o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES; tendo 
parecer: da Comissão de Educação, pela aprovação deste, com 
substitutivo, e pela rejeição do de nº 4895/19, apensado (relator: DEP. 
TIAGO MITRAUD); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária deste, do de nº 4895/19, apensado, e do 
Substitutivo da Comissão de Educação (relator: DEP. EDUARDO 
BISMARCK). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 4895/19 
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei 10.260, de 12 de julho de 2001 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 1o É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de 

financiamento a estudantes regularmente matriculados em curso superior não 

gratuitos, seja na modalidade presencial ou a distância (EAD), com avaliação positiva 

e regulamentado pelos processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC). 

§ 1º O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados 

em curso de educação profissional e tecnológica, bem como em programa de 

mestrado e doutorado, seja na modalidade presencial ou a distância (EAD), com 

avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos. 

............................................................................................................................... 

§ 8º São considerados cursos de graduação na modalidade à distância, com avaliação 

positiva, aqueles que, nos processos conduzidos pelo Instituto Nacional de 

Supervisão e Avaliação da Educação Superior – INSAES, obedecerem aos critérios 

de qualidade e requisitos por ele propostos. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A proposta em tela  propõe alteração da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que 

dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior – FIES. 

A alteração visa possibilitar o acesso de estudantes de mestrado e doutorado aos 

recursos do fundo de financiamento ao estudante do ensino superior (FIES), 

explicitando, na legislação pertinente, que os financiamentos no âmbito do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e possam contemplar 

estudantes matriculados em cursos superiores oferecidos presencialmente ou na 

modalidade à distância 

Ressaltamos que a Lei nº 10.260, de 2001, não restringe o Fies apenas aos cursos 

oferecidos na modalidade presencial. Afinal, não consta da legislação qualquer 

impedimento aos cursos a distância, que são submetidos aos processos de avaliação 

e regulamentação conduzidos pelo Ministério da Educação.  

Não obstante, a Portaria Normativa nº 1, de 22 de janeiro de 2010, do Ministério da 

Educação, aduz expressamente a proibição, sob qualquer hipótese, de concessão de 

financiamento por meio do Fies a cursos superiores ministrados na modalidade a 

distância, o que contraria o dispositivo legal que rege o tema. 

Além de exorbitar do poder regulamentar e dos limites de delegação legislativa, a 
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Portaria, ao impor tratamento diferenciados estudantes brasileiros que se encontram 

em situação análoga, contraria o Princípio da Isonomia, previsto no artigo 5º da 

Constituição Federal, o qual estabelece que todos são iguais perante a lei.  

Ressaltamos que a Educação a Distância (EAD) é a modalidade de ensino que 

mais cresce no Brasil. Segundo dados do Ministério da Educação, das 3.3 milhões de 

matrículas no ensino superior, registradas nos anos de 2003 a 2013, um terço 

correspondia a cursos a distância, sendo a maioria na rede privada de ensino. De 

49.911 alunos em 2003, o número aumentou para 1153.572, dez anos depois. Desse 

total, 86% correspondia a instituições particulares de educação superior. Em 2014, 

segundo dados da Associação Brasileira de Educação a Distância (ABED), o total de 

matriculados já ultrapassava a marca de 3,8 milhões. 

Ademais, ressaltamos que a Lei nº 13.005/14 aprovou o Plano Nacional de 

Educação- PNE, que prevê a expansão do Fundo de Financiamento Estudantil – FIES 

como estratégia para elevar o atendimento na educação superior (estratégia 12.6) e, 

mais explicitamente, estabelece: “12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, 

de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos - PROUNI, de que 

trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão 

de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores 

presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação 

própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação.” 

 Diante do exposto, com vistas a promover a pacificação da legislação que trata do 

assunto, bem como reconhecer a importância da modalidade de ensino à distância no 

cenário da educação brasileira, consideramos de suma importância a inclusão 

expressa da educação à distância nos termos da Lei 12.060/2001. 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2017. 

Deputado DAMIÃO FELICIANO 
PDT-PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
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esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

...................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 

(Denominação alterada para Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente 

matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos 

conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 1º O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados 

em cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em programas de mestrado e 

doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 

obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão desvinculados do 

Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 

padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 

contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 6º O financiamento com recursos do Fies será destinado prioritariamente a 

estudantes que não tenham concluído o ensino superior e não tenham sido beneficiados pelo 

financiamento estudantil, vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente 

com o Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho 

de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Lei nº 

13.366, de 1/12/2016) 

§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para 

fins de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e requisitos fixados pelo 

Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Seção I 

Das receitas do FIES 
 

Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II – trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados 

pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 

procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 16;  

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei;  

IV - multas decorrentes de sanções aplicadas por descumprimento dos preceitos 

desta Lei e demais normas que regulamentam o Fies; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.366, de 1/12/2016) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
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V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais.  

VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º Fica autorizada:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;  

III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata 

o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao amparo 

desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na 

conta única do Tesouro Nacional.  

§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração 

mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos 

financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pelas Leis nº 11.552, de 19/11/2007 e  pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010). 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e os 

dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser renegociados 

entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à atualização de 

débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, valores de prestações 

e eventuais descontos, observado o seguinte: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma 

do inciso III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para 

todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva 

participação percentual no montante renegociado com cada devedor; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada 

mês, relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 

número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 

quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas necessárias 

pelo MEC. 

§ 6º A remuneração de que trata o § 3º será custeada pelas instituições de ensino e 

corresponderá à remuneração de 2% (dois por cento) sobre o valor dos encargos educacionais 

liberados, a qual, após recolhida, será repassada diretamente aos agentes financeiros, nos termos 

de regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 741, de 

14/7/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 7º A transferência é vedada a inclusão da remuneração de que trata o § 3º na 

planilha de custo prevista no § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

..................................................................................................................................................... 
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..................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências. 

 

     A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS  

..................................................................................................................................................... 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta 

por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 

(vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 

(quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

Estratégias: 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das 

instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma 

a ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede 

federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade 

populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência e 

observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território 

nacional; 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um 

terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 

(dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que 

valorizem a aquisição de competências de nível superior; 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente 

para a formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de 

ciências e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas; 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) 

estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e 

beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 

de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e 

ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola 

pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento 

Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de 

fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de 

fiador; 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares 

exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua 
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ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social; 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior; 

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos 

na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, 

na forma da legislação; 

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 

entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 

econômicas, sociais e culturais do País; 

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil 

e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo 

em vista o enriquecimento da formação de nível superior; 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades 

indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de 

profissionais para atuação nessas populações; 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, 

considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria 

da qualidade da educação básica; 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências 

bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às 

pessoas com deficiência;  

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação 

superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo 

na educação superior pública; 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior 

estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 

Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de 

regulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e 

as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 

educação básica; 

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no 

prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, 

em relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou 

renovação de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento 

de instituições, no âmbito do sistema federal de ensino; 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os 

benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em 

cursos superiores presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de acordo com 

regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação; 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs nas 

áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e 

inovação. 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
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Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino 

superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 

2004, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 

bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 

para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições 

privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 

diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 

(um) salário-mínimo e 1/2 (meio).  

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 

cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo Ministério 

da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso superior, cuja 

renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-mínimos, mediante 

critérios definidos pelo Ministério da Educação.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 

descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 

em virtude do pagamento pontual das mensalidades.  

 

Art. 2º A bolsa será destinada:  

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;  

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;  

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 

independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 

máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 

dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 

expedidas pelo Ministério da Educação.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA NORMATIVA Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2010  

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior – FIES, 

regulamenta a adesão de mantenedoras de 

instituições de ensino não gratuitas e dá outras 
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providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Interino, no uso de suas atribuições 

e considerando o disposto na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, alterada pela Lei n° 12.202, 

de 14 de janeiro de 20 10, resolve:  

 

CAPÍTULO I  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção I  

Do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior  

 

Art. 1º O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é 

destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos 

superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da 

Educação, na forma da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 e desta Portaria.  

§ 1º São considerados cursos superiores com avaliação positiva os cursos de 

graduação que obtiverem conceito maior ou igual a 03 (três) no Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior (SINAES), instituído pela Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004.  

§ 2º Para fins da aferição do conceito referido no §1º deste artigo, serão 

considerados:   

I - o Conceito de Curso (CC);  

II - o Conceito Preliminar de Curso (CPC), na hipótese de inexistência do CC;  

III - o conceito obtido pelo curso no Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes (ENADE), na hipótese de inexistência do CC e do CPC.  

§ 3º Observada a ordem prevista no parágrafo anterior, serão considerados, sempre, 

os conceitos mais recentes publicados.  

§ 4º O curso cujo ato regulatório mais recente seja "Autorização", segundo cadastro 

e-MEC, poderá ser financiado por meio do Fies até o momento que obtenha o conceito CC, 

CPC ou ENADE. A partir de então, passará a ser regulamentado conforme o disposto nos §§ 

1º, 2º e 3º deste artigo. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 12, de 06 de junho de 2011).  

§ 5º Havendo disponibilidade de recursos e a critério do Ministério da Educação, o 

financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido a alunos matriculados nos 

cursos de mestrado profissional reconhecidos e avaliados pela Fundação Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e a alunos dos cursos da educação 

profissional técnica de nível médio devidamente regularizados junto ao Sistema Nacional de 

Informações da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC) e avaliados pelos respectivos 

Conselhos Estaduais de Educação.  

§ 6º O curso superior de graduação que não atingir o conceito referido no § 1º deste 

artigo será desvinculado do FIES, sem prejuízo para o estudante financiado, até que obtenha 

avaliação positiva.  

§ 7º É vedada, em qualquer hipótese, a concessão de financiamento por meio do 

FIES a cursos superiores ministrados na modalidade de ensino a distância (EAD).  

§ 8º Na hipótese do curso não possuir avaliação positiva no CC e possuir avaliação 

positiva no CPC, conforme disposto no § 1º deste artigo, será autorizada a concessão de 

financiamento por meio do Fies desde que o CPC do curso seja posterior ao CC. (Incluído pela 

Portaria Normativa nº 12, de 06 de junho de 2011). 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.895, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Uczai) 

 
Dispõe sobre a definição, na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, de 
entidades mantenedoras e instituições de ensino que podem aderir e 
participar do financiamento estudantil como aqueles que devem ter 
controle acionário majoritariamente nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6947/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º e 1º-A da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 9º O Ministério da Educação poderá definir outros critérios de 

qualidade e, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, requisitos 

para adesão e participação das instituições de ensino no Fies, as quais 

deverão ter controle acionário majoritariamente nacional. 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 1º-A .................................................................................. 

.................................................................................................. 

VIII - entidade mantenedora: pessoa jurídica, cujo controle acionário é 

majoritariamente nacional, que provê os recursos necessários para o 

funcionamento das instituições de ensino que aderem e participam no 

financiamento estabelecido nesta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), instituído pela Lei nº 

10.260, de 12 de julho de 2001, hoje composto pelo Fundo Fies e pelo Programa Fies 

(P-Fies), concede financiamento principalmente a estudantes em cursos superiores 
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não gratuitos, mas também a cursos técnicos e de pós-graduação stricto sensu, sendo 

um instrumento relevante de democratização da educação superior brasileira, 

sobretudo se considerarmos que ainda estamos distantes de cumprir a meta do PNE 

que prevê uma taxa líquida de 33% de estudantes de 18 a 24 anos em cursos 

superiores em 2024, quando atualmente essa cifra é pouco superior a 18%. 

Desde o início do atual modelo de financiamento (2001), passando 

por sua primeira remodelação em 2010 e grande expansão nos anos subsequentes, 

seguidas de retração desde 2015 e alterações na lei em 2017, que promoveram forte 

financeirização do programa, o Fies foi um marco no âmbito das políticas de acesso 

à educação superior no Brasil. Durante esses quase vinte anos, houve expressiva 

expansão das empresas mais consolidadas no setor e a constituição de grandes 

holdings que atuam, não raro, como oligopólio. 

Os fundos de investimento passaram a exercer papel de ainda maior 

protagonismo no setor privado das instituições de ensino superior do País, situação 

que representa progressiva ingerência estrangeira em nosso sistema de ensino por 

meio da vinda de capital internacional no setor. Várias instituições e mantenedoras 

passaram a ser adquiridas por grupos estrangeiros e o lançamento de ações em 

bolsas das IES e mantenedoras privadas acentuou o processo. 

Diante desse quadro de concorrência desleal com o capital 

estrangeiro, é necessário estabelecer barreiras para que o capital nacional seja 

protegido desse cenário desafiador, em que a sustentabilidade orçamentário-

financeira é um desafio cada vez maior. Por essa razão, solicitamos aos Nobres Pares 

a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2019. 

Deputado PEDRO UCZAI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  
 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil 

(Fies), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Educação, destinado à concessão de 

financiamento a estudantes de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos 

processos conduzidos pelo Ministério, de acordo com regulamentação própria. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017,  convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá beneficiar estudantes 

matriculados em cursos da educação profissional, técnica e tecnológica, e em programas de 

mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, nos 

termos do que for aprovado pelo Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-

Fies). (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 

obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão desvinculados do 

Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 

padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 

contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 6º O financiamento com recursos do Fies será destinado prioritariamente a 

estudantes que não tenham concluído o ensino superior e não tenham sido beneficiados pelo 

financiamento estudantil, vedada a concessão de novo financiamento a estudante em período 

de utilização de financiamento pelo Fies ou que não tenha quitado financiamento anterior pelo 

Fies ou pelo Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para 

fins de adesão e participação no Fies ocorrerá de acordo com os critérios de qualidade e os 

requisitos fixados pelo Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 8º O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, 

editará regulamento para estabelecer os critérios de elegibilidade de cada modalidade do Fies. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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de 7/12/2017)   

§ 9º O Ministério da Educação poderá definir outros critérios de qualidade e, nos 

termos do que for aprovado pelo CG-Fies, requisitos para adesão e participação das instituições 

de ensino no Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

 

Art. 1º-A. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - empregador: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, com a qual 

o financiado pelo Fies mantenha vínculo empregatício ou funcional, nos termos da legislação 

pertinente; 

II - empregado ou servidor: trabalhador regido pelo regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou pelo 

regime estatutário; 

III - família: grupo composto pelo financiado pelo Fies e por cônjuge ou 

companheiro, pais, madrasta ou padrasto, irmãos solteiros, filhos e enteados solteiros e menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto ou que tenham o financiado como dependente 

declarado; 

IV - renda familiar mensal: soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família; 

V - remuneração bruta: valores de natureza remuneratória recebidos a qualquer 

título pelo financiado pelo Fies; 

VI - valor mensal vinculado à renda: parcela mensalmente recolhida, vinculada à 

renda do financiado pelo Fies, definida na forma do inciso VIII do caput do art. 5º-C desta Lei; 

VII - desconto em folha: ato de responsabilidade do empregador, efetivado por meio 

da retenção de percentual da remuneração bruta do empregado ou do servidor, devidamente 

consignado em folha de pagamento, destinado à amortização de financiamento do Fies, na 

forma estabelecida pela alínea "a" do inciso VIII do art. 5º-C desta Lei. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

 

Seção I  

Das Receitas do Fundo de Financiamento Estudantil 

(Denominação da seção com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018)  

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei;  

IV - multas decorrentes de sanções aplicadas por descumprimento dos preceitos 

desta Lei e demais normas que regulamentam o Fies; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.366, de 1/12/2016) 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
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PRL 3 CE => PL 6947/2017 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6.947, DE 2017

Apensado: Projeto de Lei nº 4.895, de 2019

Altera o artigo 1º da Lei  10.260, de 12 de

julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de

Financiamento  ao  Estudante  do  Ensino

Superior - FIES.

Autor: Deputado DAMIÃO FELICIANO

Relator: Deputado TIAGO MITRAUD

I - RELATÓRIO

Pelo projeto de lei em exame, pretende-se explicitar, na Lei nº

10.260,  de 2011,  que dispõe sobre o Fundo de Financiamento Estudantil  –

FIES,  que  o  financiamento  concedido  a  alunos  de  cursos  superiores

presenciais de graduação, mestrado e doutorado, não gratuitos, seja também

acessível àqueles matriculados em cursos à distância.

A proposição ainda prescreve a exigência de que os cursos de

graduação à distância  devem obedecer a critérios de qualidade e requisitos

definidos  pelo  Instituto  Nacional  de  Supervisão  e  Avaliação  da  Educação

Superior – Insaes.

A ele foi apensado o PL nº 4895/2019, de autoria do Deputado

Pedro Uczai, que pretende incluir como requisito para participar do FIES que a

maioria do controle acionário da instituição de ensino seja nacional.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  o  projeto  não  recebeu

emendas no âmbito desta Comissão, contudo, foram apresentados outros dois

pareceres pelo Relator que me antecedeu.

 A  proposição  foi  encaminhada  em  regime  de  tramitação

ordinária e sujeita à apreciação conclusiva das Comissões de Educação (CE) e *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tiago Mitraud
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Finanças  e  Tributação  (CFT)  para  a  análise  do  mérito  e  à  Comissão  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC)  para  a  apreciação  de  sua

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Sobre  o  PL  principal  já  havia  sido  exarado parecer,  não

apreciado  por  esta  Comissão,  pelo  Deputado  Giuseppe  Vecci,  Relator  da

proposição  na  legislatura  passada.  Concordando  com  o  teor  dessa

manifestação o presente parecer adota a sua argumentação, como segue:

A  matéria  de  que  trata  o  projeto  foi,  ao  menos  em  parte,

examinada por esta Comissão. De fato, os projetos de lei nº 5.797, de 2009, e

nº 325, de 2011, foram aprovados em reunião deste colegiado, em maio de

2015,  na  forma  de  Substitutivo  que:  a)  prevê  a  inclusão  da  modalidade  à

distância no “caput” do art.  1º da Lei nº 10. 260, de 2001, referindo-se aos

cursos superiores; b) insere o § 8º deste artigo, tratando do atendimento, pelos

cursos  de  graduação  à  distância,  de  critérios  de  qualidade  e  requisitos

propostos pelo órgão do Ministério da Educação responsável pela avaliação da

educação superior.

O  Substitutivo  não  faz  referência  ao  Instituto  Nacional  de

Supervisão e Avaliação da Educação Superior – Insaes dado que, embora sua

criação esteja prevista no projeto de lei nº 4.372, de 2012, a proposição ainda

se encontra em tramitação, não tendo sido ainda apreciado pela Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania e pelo Plenário desta Casa.

Os projetos de lei nº 5.797, de 2009, e nº 325, de 2011, foram

apreciados pela Comissão de Finanças e Tributação, que concluíram pela não

implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa

públicas,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  e

orçamentária. Presentemente  aguardam  o  parecer  da  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania.
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É fato que a Lei hoje em vigor não exclui a possibilidade de

financiamento para cursos a distância. A regulamentação e a prática do FIES,

contudo, tem sistematicamente excluído essa modalidade de formação. 

A tramitação legislativa dos projetos aqui mencionados, revela

que, no que se refere à inclusão da referência a cursos à distância, o tema

vinha recebendo encaminhamento favorável. Só não é possível reunir o projeto

ora em análise aos que se encontram na CCJC em função de disposições

regimentais, que impedem a apensação a matérias apreciadas pela única ou

primeira comissão de mérito (art. 142, parágrafo único, do Regimento Interno).

De  todo  modo,  a  proposição  em  exame  apresenta  uma

novidade  em  relação  aos  demais:  a  inserção  dos  cursos  de  educação

profissional  e  tecnológica,  de  mestrado  e  doutorado  à  distância.  A  oferta

desses cursos nessa modalidade é pouco praticada no País, embora prevista

no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e naquele que o antecedeu, o

Decreto  nº  5.622,  de  19  de  dezembro  de  2005,  dispondo  sobre  a

regulamentação do art. 80 da Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da

educação  nacional.  Esse  artigo  é  o  que  dispõe  genericamente  sobre  a

educação à distância.

O  tema  voltou  a  ser  objeto  de  amplo  debate  durante  a

apreciação  da  Medida  Provisória  nº  785,  de  2017,  que  resultou  na  Lei  nº

13.530,  de  2017,  dando  nova  configuração  ao  FIES.  Pelo  menos  quatro

emendas parlamentares propuseram a inclusão explícita de cursos a distância

entre aqueles cujos estudantes poderiam ser beneficiários do FIES.

O projeto de lei de conversão aprovado pelo Poder Legislativo,

tornado lei, não acolheu essas emendas. A opção do Congresso Nacional, na

sessão legislativa do ano de 2017, foi a de manter o texto vigente, que não

proíbe a inclusão, no FIES, de estudantes matriculados em cursos à distância,

mas não a impõe, deixando a definição da política sobre a matéria na esfera do

Poder Executivo. 

É  preciso,  porém,  reconhecer  que  o  aumento  da oferta  de

cursos à distância é inevitável no futuro da educação superior brasileira, como

indica a tendência de crescimento observada nos últimos anos. De acordo com

os  dados  do  Censo  da  Educação  Superior,  conduzido  pelo  Ministério  da *C
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Educação, em 2001, as matrículas em cursos de graduação na modalidade

somavam pouco mais de 5 mil. Em 2017, eram mais de 1 milhão e 700 mil.

Caracteriza-se  um  caminho  relevante  para  promover  a  inclusão  de  muitos

estudantes que, de outra forma, não têm condições de realizar estudos nesse

nível de ensino.

Não  havendo  óbices  legais  à  sua  oferta  e  ao  seu  devido

reconhecimento, de acordo com normas definidas pelos órgãos competentes,

não há razão para deixar de fazer a referência na Lei do FIES.

O  projeto,  portanto,  merece  seguir  tramitando.  Há,  porém,

necessidade de alguns ajustes, para torná-lo compatível com o quadro legal

vigente e com proposições aprovadas nesta Comissão, como, por exemplo,

adequar a denominação do FIES e suprimir a menção ao Insaes.

Superado o PL principal, passa-se à avaliação do apensado,

que  pretende  restringir  as  instituições  participantes  do  FIES  àquelas  com

maioria do controle acionário nacional.

Entendemos  que  o  programa  de  financiamento  estudantil

subsidiado  pelo  governo  deve  ter  como  foco  primordial  o  aluno,  que

inequivocamente é melhor atendido em um regime de mercado com menos

barreiras e maior competição.

A  origem  do  capital  investido  na  educação  não  pode  se

sobrepor a ampliação das ofertas de vagas e bolsas aos alunos de baixa renda

beneficiários do programa. Por essa razão, entendemos que, em proteção a

universalização e ampliação da qualidade e dos investimentos na educação, o

PL deve ser rejeitado.

Tendo em vista o exposto, voto pela APROVAÇÃO do projeto

de lei nº 6.947, de 2017, na forma do substitutivo em anexo; e pela REJEIÇÃO

do projeto de lei nº 4.895, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado TIAGO MITRAUD
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.947, DE 2017

Altera os artigos 1º e 15-D da Lei 10.260, de

12  de  julho  de  2001,  que  dispõe  sobre  o

Fundo  de  Financiamento  ao  Estudante  do

Ensino Superior - FIES.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os artigos 1º e 15-D da Lei nº 10.260, de 12 de julho de

2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  1º  É  instituído,  nos  termos  desta  Lei,  o  Fundo  de

Financiamento  ao  Estudante  do  Ensino  Superior  (FIES),  de

natureza  contábil,  destinado  à  concessão  de  financiamento  a

estudantes  regularmente  matriculados  em  curso  superior  não

gratuitos,  seja  na  modalidade  presencial  ou  a  distância  (EAD),

com  avaliação  positiva  e  regulamentado  pelos  processos

conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC).

§  1º  O  financiamento  de  que  trata  o  caput  poderá  beneficiar

estudantes  matriculados  em  curso  de  educação  profissional  e

tecnológica, bem como em programa de mestrado e doutorado,

seja  na  modalidade  presencial  ou  a  distância  (EAD),  com

avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos.

..…………………………………………………………………………..

Art.  15-D. É  instituído,  nos  termos  desta  Lei,  o  Programa  de

Financiamento  Estudantil,  destinado  à  concessão  de

financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos

superiores  não  gratuitos,  presenciais  ou  à  distância, com

avaliação positiva nos processos conduzidos pelo  Ministério  da

Educação, de acordo com regulamentação própria, e que também

tratará das faixas de renda abrangidas por essa modalidade do

Fies. (NR)”.
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Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado TIAGO MITRAUD
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.947, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  nominal,  concluiu  pela  aprovação  do
Projeto  de  Lei  nº  6.947/2017,  com  substitutivo,  e  pela  rejeição  do  PL  4895/2019,
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Tiago Mitraud. 

Participaram  da  votação  os  Senhores  Deputados,  com  os
respectivos votos:

Votaram  sim:  General  Peternelli  e  Maria  Rosas  -  Vice-
Presidentes, Bia Cavassa, Gastão Vieira, Luisa Canziani, Luiz Lima, Luizão Goulart,
Mariana Carvalho, Moses Rodrigues, Paula Belmonte, Pedro Cunha Lima, Professor
Alcides, Raul Henry, Tiago Mitraud, Dr. Zacharias Calil, Felipe Rigoni e Pedro Vilela;
votaram não: Alice Portugal, Átila Lira, Bacelar, Glauber Braga, Idilvan Alencar, Lídice
da  Mata,  Natália  Bonavides,  Pedro  Uczai,  Professor  Israel  Batista,  Professora
Marcivania, Professora Rosa Neide, Rafael Motta, Tabata Amaral, Zeca Dirceu, José
Ricardo. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE

AO PROJETO DE LEI Nº 6.947, DE 2017

Altera  os  artigos  1º  e  15-D  da  Lei
10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe
sobre  o  Fundo  de  Financiamento  ao
Estudante do Ensino Superior - FIES.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os artigos 1º e 15-D da Lei nº 10.260, de 12 de julho de

2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  1º  É  instituído,  nos  termos  desta  Lei,  o  Fundo  de

Financiamento  ao  Estudante  do  Ensino  Superior  (FIES),  de

natureza  contábil,  destinado  à  concessão  de  financiamento  a

estudantes  regularmente  matriculados  em  curso  superior  não

gratuitos,  seja  na  modalidade  presencial  ou  a  distância  (EAD),

com  avaliação  positiva  e  regulamentado  pelos  processos

conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC).

§  1º  O  financiamento  de  que  trata  o  caput  poderá  beneficiar

estudantes  matriculados  em  curso  de  educação  profissional  e

tecnológica, bem como em programa de mestrado e doutorado,

seja  na  modalidade  presencial  ou  a  distância  (EAD),  com

avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos.

.........................................................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art.  15-D. É  instituído,  nos  termos  desta  Lei,  o  Programa  de

Financiamento  Estudantil,  destinado  à  concessão  de

financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos

superiores  não  gratuitos,  presenciais  ou  à  distância, com

avaliação positiva nos processos conduzidos pelo  Ministério  da

Educação, de acordo com regulamentação própria, e que também

tratará das faixas de renda abrangidas por essa modalidade do

Fies. (NR)”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

Presidente
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SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
08

/2
02

1 
12

:1
0 

- C
E

SB
T-

A 
1 

CE
 =

> 
PL

 6
94

7/
20

17

28



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6947-B/2017 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 6.947 de 2017

(Apensado: PL nº 4.895/2019)

Altera o artigo 1º da Lei 10.260, de 12 de julho

de  2001,  que  dispõe  sobre  o  Fundo  de

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior

- FIES.

Autor: Deputado DAMIÃO FELICIANO

Relator: Deputado EDUARDO BISMARCK

I ─RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria do  Deputado  DAMIÃO  FELICIANO,

altera o artigo 1º da Lei 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo

de  Financiamento  ao  Estudante  do  Ensino  Superior  –  FIES,  de  modo  a  tornar

expresso que o programa pode beneficiar estudantes regularmente matriculados em

cursos superiores não gratuitos, seja na modalidade presencial ou a distância.

Ao  projeto  principal  foi  apensado  o  PL  nº  4.895/2019,  de  autoria  do

Deputado PEDRO UCZAI, que dispõe sobre a definição, na Lei nº 10.260, de 12 de

julho de 2001, de entidades mantenedoras e instituições de ensino que podem aderir

e  participar  do  financiamento  estudantil  como  aqueles  que  devem  ter  controle

acionário majoritariamente nacional.

O projeto encontra-se em regime de tramitação ordinária  (art.  151,  III,

RICD) e está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24 II), tendo sido

distribuído  à  Comissões  de  Educação;  Finanças  e  Tributação  (art.  54,  RICD)  e

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD).

A Comissão de Educação concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº

6.947/2017,  com  substitutivo,  e  pela  rejeição  do  PL  4895/2019,  apensado.  O

substitutivo faz ajustes no texto a fim de compatibilizá-lo com a legislação vigente,

de modo a atingir o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (art.

1º) e o Programa de Financiamento Estudantil (art. 15-D). *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação  quanto  à  compatibilidade  e  adequação  financeira  e  orçamentária.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  far-se-á  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas

como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição  Federal  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, de seu apensado e do substitutivo adotado pela

Comissão  de  Educação,  observa-se  que  contemplam  matéria  de  caráter

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita

ou na despesa da União.  Nesses casos,  torna-se aplicável  o  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento  Interno  desta  Casa,  que  dispõe  que  somente  as  proposições  que

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver

implicação orçamentária e financeira, o art.  9º da NI/CFT determina que se deve
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concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada

ou não.

Em  face  do  exposto,  voto  pela  não  implicação  financeira  ou

orçamentária da  matéria  em  aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da  despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária  do  PL  nº  6.947/2017,  do  PL  nº  4.895/2019,  apensado,  e  do

substitutivo aprovado na Comissão de Educação.

Sala da Comissão, em           de                                          de 2021.

Deputado EDUARDO BISMARCK

Relator
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PROJETO DE LEI Nº 6.947, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  nº  6.947/2017,  do  PL nº  4.895/2019,  apensado,  e  do  Substitutivo  adotado  pela
Comissão de Educação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Bismarck.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Alexis  Fonteyne,  Cacá  Leão,
Capitão Alberto Neto,  Chiquinho Brazão,  Eduardo Cury,  Enio Verri,  Felipe Rigoni,
Flávio Nogueira, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Joice Hasselmann, Júlio Cesar,
Luis Miranda, Luiz Lima, Mauro Benevides Filho, Newton Cardoso Jr, Pedro Paulo,
Sanderson, Vermelho, Aelton Freitas, AJ Albuquerque, Alceu Moreira, Bia Kicis, Denis
Bezerra, Domingos Neto, Eduardo Bismarck, Evair Vieira de Melo, Glaustin da Fokus,
Guiga  Peixoto,  Hercílio  Coelho  Diniz,  Maurício  Dziedricki,  Merlong  Solano,  Otto
Alencar Filho, Paula Belmonte, Sergio Souza, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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